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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

PARECER FAVORÁVEL Nº 4016/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 2166/2023
RELATOR: MARCELO CHITÃO

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO CORREDOR
CULTURAL E GASTRONÔMICO DA
RUA TERESA E ESTABELECE
REGRAS PARA O USO E
OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO
PARA FINS DE REALIZAÇÃO DE
EVENTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, incisos I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I – RELATÓRIO:

O presente parecer tem como finalidade analisar previamente a legalidade e possibilidade de tramitação, por
intermédio desta COMISSÃO DE CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, ao Projeto de Lei do
Ilmo. Vereador Fred Procópio, no qual dispõe sobre a Criação do Corredor Cultural e Gastronômico da
Rua Teresa e estabelece regras para o uso e ocupação de espaço público para fins de realização de eventos e
dá outras providências.

De acordo com o Projeto apresentado,  tem por objetivo criar o Corredor Cultural e Gastronômico da Rua
Teresa e estabelece regras para o uso e ocupação de espaço público para fins de realização de eventos
diversos de curta duração, compreendido entre os números 608 ao 800. Consideram-se espaços públicos
municipais as áreas livres pertencentes ao Município, os passeios e as vias públicas e aqueles destinados à
realização de atividades comerciais como mercados públicos e similares. O uso e ocupação do espaço
público do corredor cultural da Rua Teresa será permitida, nos termos desta Lei, para fins de realização de
eventos diversos de curta duração, instalação de mobiliário urbano de utilidade pública, mobiliário urbano
removível, equipamento urbano fixo, e de sinalização, de veículos adaptados para uso econômico, prestação
de serviços e atividade econômica em geral

Torna-se essencial mencionar que o referido passou pelo crivo da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, no qual ratificou sua constitucionalidade e admissibilidade.

Considerando a competência de análise desta Comissão, o objetivo é dinamizar o comércio local da Rua
Teresa e incorporar o setor cultural e gastronómico numa atração de prestígio no maior centro de moda da
nossa região. A crise económica existente, agravada pela pandemia que atravessamos, impõe às autoridades
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o ónus de procurar soluções que possam ser dadas ao nosso povo de forma a dinamizar e reerguer a
economia da nossa cidade. O polo da moda da Rua Teresa é conhecido nacionalmente e sofre influência
direta do crescente número de polos da moda na Baixada Fluminense, bem como da comodidade das
compras online. A construção do Corredor Cultural e Alimentar da Rua Teresa vai criar oportunidades de
emprego, promover o desenvolvimento económico e tornar-se mais uma atração turística da cidade.

Por fim, resta afirmar que tal proposição atende a todos os requisitos regimentais, estando apta para ser
apreciada em Plenário.

Eis o breve relatório.

 

II – DO MÉRITO:

A princípio, cumpre esclarecer que o presente parecer segue as disposições elencadas no art. 52, §1º, incisos
I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis.

Cabe ressaltar que a propositura foi analisada pela COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, tendo parecer favorável quanto a sua constitucionalidade.

Em consonância, com as competências da COMISSÃO DE CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER, Conforme dispostas no art. 35 e incisos do referido dispositivo:

Art. 35.   Constituem campos temáticos
ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

V- Da Comissão de Cultura, Juventude,
Esporte e Lazer.

a)  proposições e matérias relacionadas
com a cultura, o patrimônio histórico e
cultural, as artes e as manifestações
culturais em geral, sua proteção,
incentivo e preservação;

b)  apreciação de matérias legislativas
relacionadas aos diversos aspectos da
juventude;

c)  fiscalização permanente das
atividades relativas a garantia de
direitos da juventude;

d)  interagir com outras instituições das
esferas federal, estadual e municipal,
como também com os Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário,
trocando permanentemente informações
relacionadas aos direitos da juventude;

e)  tomar a iniciativa da elaboração de
proposições ligadas aos estudos
relacionados a Juventude, ou
decorrentes de indicação da Câmara
Municipal;

f)  proposições e matérias relacionadas
com os esportes e o lazer, em geral sua
proteção, incentivo e preservação;
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g)  proposições e matérias relativas à
exploração das atividades esportivas.”

 

 

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos técnicos e pertinentes dessa COMISSÃO, estando excluídos
quaisquer aspectos jurídico, econômicos e/ou discricionários.

 

III– CONCLUSÃO:

Isto posto, com base nas atribuições acima elencadas, apresenta o voto do Presidente da Comissão, referente
ao Projeto de Lei 2166/2023.

Desta forma, por todo o exposto, o (Presidente) da Comissão Permanente de Cultura, Juventude, Esporte e
Lazer da Câmara Municipal de Petrópolis, vota FAVORAVELMENTE à tramitação deste Projeto de Lei.

 Sala das Comissões em  04 de julho de 2023
   

 

_______________
MARCELO CHITÃO

Presidente

_____________
HINGO HAMMES
Vice - Presidente

______________
JUNIOR PAIXÃO

Vogal


